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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM SUBSTITUIÇÃO, DO 
EXMO. SR. CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, EM SESSÃO DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2023.  
 
RELATOR: CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
PROCESSO Nº 13160/2017 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO, REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO N° 81/2014 FIRMADO 
ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSSIELI SOARES DA SILVA, SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TONANTINS, SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO 
SOUSA LIRA - 11414 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 10382/2017 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS REFERENTE A 1ª E 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº4/2009, FIRMADO 
ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, RAIMUNDO NONATO DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 10433/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 3/2010, FIRMADO ENTRE A 
SEMA E A PREFEITURA DE ANORI 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANORI, NADIA CRISTINA D AVILA FERREIRA, SANSURAY PEREIRA XAVIER 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - 12868 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 10811/2020 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO 
OBJ.: RELATÓRIO DE TOMADA DE CONTAS DO CONVÊNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E A 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS (PORTARIA 
188/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, NADIA CRISTINA D AVILA 
FERREIRA, KAMILA BOTELHO DO AMARAL, ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR, AGÊNCIA 
AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 11414, PATRÍCIA DE 
LIMA LINHARES - 11193 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR 
QUITAÇÃO A SRA. NADIA CRISTINA D AVILA FERREIRA. DAR QUITAÇÃO A SRA. KAMILA BATELHO DO 
AMARAL. DAR QUITAÇÃO A SRA. ANA PAULA MACHADO ANDRE DE AGUIAR. RECOMENDAÇÃO E 
DETERMINAÇÃO À SEMAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11232/2020 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO CONVÊNIO Nº 99/06-SEDUC, FIRMADO ENTRE O ESTADO DO AMAZONAS, 
POR INTERMÉDIO DA SEDUC, E O MUNICÍPIO DE CARAUARI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, BRUNO LUIS 
LITAIFF RAMALHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO 
SOUSA LIRA - 11414 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 11234/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 
REFERENTE A 1ª E 2ª PARCELAS DO CONVÊNIO Nº 46/2012, FIRMADO COM A SEDUC E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAAPIRANGA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, ROSSIELI 
SOARES DA SILVA, CALINA MAFRA HAGGE, ANTÔNIO FERREIRA LIMA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, 
PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 11414 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 12287/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO CONVÊNIO Nº 177/05 ENVOLVENDO A SEDUC E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DO RIO PRETO DA EVA. (PROC.FISICO N° 1015/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, 
ANDERSON JOSE DE SOUZA ARAUJO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO 
SOUSA LIRA - 11414, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 
6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO 
DE MELO E SILVA - 6897 
DECISÃO: CONHECER E DAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DAR CIÊNCIA AO 
EMBARGANTE. 
 
PROCESSO Nº 13689/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 26/2019, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ, SIGRID RAMOS CETRARO, PEDRO MACARIO 
BARBOZA, ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR QUITAÇÃO A SRA. SIGRID 
RAMOS CETRARO. DAR QUITAÇÃO AO SR. PEDRO MACARIO BARBOZA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11239/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ZILDA ROCHA FERREIRA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E AGRICULTORES DA COMUNIDADE RURAL NOVA JERUSALEM, REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 49/2013, FIRMADO COM A SEPROR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 2366/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E AGRICULTORES DA COMUNIDADE RURAL NOVA JERUSALEM, LUCELISY SILVA BORGES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, MONICA ANTONY DE QUEIROZ MELO - 
2043, SENDER JACAÚNA DE LIMA - 6292 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 11348/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2014, FIRMADO ENTRE A 
SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 2018/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOCA DO ACRE 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 
PROCESSO Nº 14934/2021 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVARÃES PARA DIVERSAS FUNÇÕES. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES, EDY RUBEM TOMAS BARBOSA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO CASTELO DE CASTRO FILHO - 15917, ANTONIO ANSELMO PINHEIRO 
DE ARAÚJO JUNIOR - 15843, HANNAH CAROLINE SOUSA OLIVEIRA - 13565 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. APLICAR MULTA AO SR. EDY RUBEM TOMAS BARBOSA. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16390/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVENIO Nº 19/2010, FIRMADO ENTRE A CIAMA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 2843/2014) 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
INTERESSADO(S): ANTONIO ALUIZIO BARBOSA FERREIRA, ADENILSON LIMA REIS, COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO 
NORTE, BANDEIRA DE MELO & BARBIRATO ADVOGADOS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FERNANDA COUTO DE OLIVEIRA LIRA - 11413, PAULO 
VICTOR VIEIRA DA ROCHA - 540-A, LEANDRO SOUZA BENEVIDES - 491, BRUNO GIOTTO GAVINHO FROTA 
- 4514, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO - 6935, CAMILA PONTES TORRES - 12280, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
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DECISÃO: CONHECER E DAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  DAR CIÊNCIA AO SR. 
ADENILSON LIMA REIS E AO SR. ANTÔNIO ALUÍZIO BRAZIL BARBOSA. 
 
PROCESSO Nº 12669/2023 
ANEXOS: 12918/2018, 11603/2019 E 10115/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DE FÁTIMA ALENCAR E SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR ABDIAS PEREIRA E SILVA, MATRÍCULA N° 050.277-4B, NO CARGO DE TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE 
ÚNICA, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 710/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): ABDIAS PEREIRA E SILVA, MARIA DE FÁTIMA ALENCAR E SILVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 12802/2023 
ANEXOS: 10069/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. AMBRÓSIO PENA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E AO SR. GABRIEL 
BRUNO VIANA PENA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA EX-SERVIDORA ROSILDA MARIA DE BARROS VIANA, 
MATRÍCULA N° 150.681-1B, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇO A COM EQUIVALÊNCIA 
REMUNERATÓRIA AO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
586/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): ROSILDA MARIA DE BARROS VIANA, GABRIEL BRUNO VIANA PENA, AMBRÓSIO PENA, 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10069/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. AMBROSIO PENA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA 
ROSILDA MARIA DE BARROS VIANA, MATRÍCULA N°. 150681-1-A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS A, COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA AO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
CLASSE A, REF. 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO 
COM A PORTARIA N°. 1973/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): ROSILDA MARIA DE BARROS VIANA, AMBRÓSIO PENA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 14246/2023 
ANEXOS: 15260/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOÃO MARTINS DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX- 
SERVIDORA OSMARINA DE OLIVEIRA SANTOS, MATRÍCULA Nº 025039-2-B, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, 1º CLASSE ED-NFD-I COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, 3º CLASSE, REFERÊNCIA A PNF-ASG-III, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1483/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 29 DE JUNH0 DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): OSMARINA DE OLIVEIRA SANTOS, JOÃO MARTINS DOS SANTOS, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
RELATOR: CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
PROCESSO Nº 10012/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 11 ADMISSÕES REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA NO 3° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0003/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): EDNEY PINHEIRO FERREIRA, LUIZ PASCOAL PIMENTEL, LUCIANE QUINTINO ALVARES, 
NATALIA MARIA FERREIRA ESTEVAO, LILIANE SOARES DA SILVA, ROSANGELA CORDEIRO MARTINHO, 
JOSE MARIA MOREIRA, SILVIO TELES DA SILVA, DENIZE GABRIEL DA SILVA, DEUSIMIRA CASTILHO 
MENEZES, CLOVIS MOREIRA SALDANHA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280 
DECISÃO: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DAR CIÊNCIA AO 
EMBARGANTE. 
 
PROCESSO Nº 12458/2023 
ANEXOS: 13695/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SOLANGE DA COSTA FAVACHO, MATRÍCULA N° 050.479-
3A, NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 4-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.° 181/2023 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 16 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SOLANGE DA COSTA FAVACHO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12546/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. NEIRY JOSÉ DAMASCENO DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 
030.598-7H, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.LPL-IV – 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A. DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 544/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): NEIRY JOSÉ DAMASCENO DE ARAÚJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12869/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. VERANILCE DA SILVA PINTO, MATRÍCULA Nº 107.926-3B, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS, CLASSE "C", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 754/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 13 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): VERANILCE DA SILVA PINTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13088/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA CRISTINA FIGUEIRA DE AQUINO, MATRÍCULA Nº 
143.855-7A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.MAG-VII, 7ª CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
815/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 05 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): MARIA CRISTINA FIGUEIRA DE AQUINO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13208/2023 
ANEXOS: 13964/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. PEDRINA BONIFACIO DE ALMEIDA CARVALHO, MATRÍCULA 
N° 029.400-4B, NO CARGO DE PROFESSORA-PF20.ESP-LLL, 3" CLASSE, REFERÊNCIA "H", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 908/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE MAIO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): PEDRINA BONIFÁCIO DE ALMEIDA CARVALHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13548/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. CLAUDIO DE SOUZA MARTINS, MATRÍCULA Nº 20914, NO 
CARGO DE MÉDICO GENERALISTA ( 24 HORAS), DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1857 DE 13 DE ABRIL DE 2023,PUBLICADO NO D.O.M. EM 
17 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): CLAUDIO DE SOUZA MARTINS, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13833/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ADJALMA VIANA BASTOS, MATRÍCULA Nº 
133.346-1A, NA GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 06 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
06 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ADJALMA VIANA BASTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13915/2023 
ANEXOS: 12680/2023 E 13187/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AOS SRS. AGRICÍO DA SILVA RAMOS E ATRIS DA SILVAS RAMOS, NA 
CONDIÇÃO DE FILHOS E A SRA. MARIA DE FÁTIMA AVELINO RAMOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA 
DO EX-SERVIDOR ANTONIO BATISTA RAMOS, MATRÍCULA Nº 056.398-6B, NO POSTO DE CABO, DO 
ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1144/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ANTONIO BATISTA RAMOS, MARIA DE FATIMA AVELINO RAMOS, AGRICIO DA SILVA 
RAMOS, ATRIS DA SILVA RAMOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 13950/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, MATRÍCULA Nº 
012.865-1 A, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO FAZENDÁRIO, NÍVEL 23, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA N.º 448/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14003/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SELMA SOCORRO MACHADO CLAUDINO, MATRÍCULA Nº 
090.710-3 A, NO CARGO DE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, NÍVEL 32, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N.º 505/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): SELMA SOCORRO MACHADO CLAUDINO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14136/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ CARMO MENDONÇA, MATRÍCULA Nº 172-1, NO CARGO 
DE GUARDA PATRIMONIAL MUNICIPAL D-13, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2454 DE 18 DE JULHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 26 DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): JOSÉ CARMO MENDONÇA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14159/2023 
ANEXOS: 13939/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EREMITA BRITES SILVA, MATRÍCULA Nº 117.957-8D, NO 
CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A" DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
1359/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
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INTERESSADO(S): EREMITA BRITES SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À  INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14468/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RUSEIDE PONTES BRAGA, MATRÍCULA Nº 065.702-6 A, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR ADMINISTRATIVO C-10, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 557/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 27 DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): RUSEIDE PONTES BRAGA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
RELATOR: AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 14857/2021 
ANEXOS: 14826/2021 E 16714/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 15/2018, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EIRUNEPÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA À SEINFRA E À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16714/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 015/2018 - SEINFRA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): OSWALDO SAID JÚNIOR, RAYLAN BARROSO DE ALENCAR, SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA AO SR. RAYLAN 
BRROSO DE ALENCAR E AO SR. OSWALDO SAID JÚNIOR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14826/2021 
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ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 015/2018, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EIRUNEPÉ, OSWALDO SAID JÚNIOR, RAYLAN BARROSO DE ALENCAR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA AO SR. RAYLAN 
BRROSO DE ALENCAR E AO SR. OSWALDO SAID JÚNIOR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16529/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CÔNVENIO Nº 025/2018 - SEINFRA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): OSWALDO SAID JÚNIOR, RAYLAN BARROSO DE ALENCAR, SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA 
REPOLHO - 8243, FABRÍCIA TALIÉLE CARDOSO DOS SANTOS - 8446, AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
RECOMENDAÇÃO À SEINFRA. DAR QUITAÇÃO E CIÊNCIA AO SR. RAYLAN BRROSO DE ALENCAR E AO 
SR. OSWALDO SAID JÚNIOR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12718/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ADEMAR AQUINO DE MORAES, MATRÍCULA Nº 005-3A, NO 
CARGO DE ALMOXARIFE, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O 
DECRETO N.º 156/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): ADEMAR AQUINO DE MORAES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
18 DE SETEMBRO DE 2023 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

 

PORTARIA MPC/AM N.º 08, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DESIGNA os Procuradores de Contas que representarão o 
Ministério Público de Contas nas sessões de julgamento das 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas de 
outubro de 2023 a março de 2024 

 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 

das atribuições que lhe conferem o artigo 112 da Lei Estadual n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os 

artigos 57, 58 e 59, incisos I, IV e V da Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002, e § 2º, art. 2º da Portaria 

MPC/AM n.º 01, de 05 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o revezamento nas atribuições dos Procuradores de Contas, nas 

Sessões da Primeira e Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas a partir de 1º de outubro 

de 2023; 

CONSIDERANDO o dever de designar os Procuradores de Contas que oficiarão nas Câmaras do Tribunal de 

Contas a partir de 1º de outubro de 2023 a 31 de março de 2024; 

 

R E S O L V E 
Art. 1º. Designar os Procuradores de contas que atuarão, como representantes do Ministério Público de Contas, 

nas Sessões das Câmaras do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no período de 1º de outubro de 2023 

até 31 de março de 2024, na condição de titulares: 

 
I - Procurador de Contas, Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida, para atuar na Primeira Câmara; 
 
II – Procuradora de Contas, Dra. Elizângela Lima Costa Marinho, para atuar na Segunda Câmara; 
 
Art. 2º. Os Procuradores de Contas indicados no artigo anterior, nas ausências ou impedimentos, serão 
substituídos quando necessário na forma a seguir: 
 
I - Procurador de Contas, Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, para atuar na Primeira Câmara; 
 
II – Procurador de Contas Dr. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva, para atuar na Segunda Câmara; 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em 18 de setembro de 2023. 

 

 
 

ATOS NORMATIVOS 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 33/2023. 

2. Processo SEI nº 12816/2023 (Processo Originário SEI nº 8307/2023) 

3. Vigência: de 18/09/2023 a 17/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa DENTAL MED CONNECT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ nº 

12.817.864/0001-80). 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 2 e 5 do 

Pregão Eletrônico nº 028/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 34/2023. 

2. Processo SEI nº 12821/2023 (Processo Originário SEI nº 8307/2023) 

3. Vigência: de 18/09/2023 a 17/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa LUIZ GOULART & CIA LTDA (CNPJ nº 88.014.006/0001-69). 
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5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 5 e 8 do 

Pregão Eletrônico nº 028/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 35/2023. 

2. Processo SEI nº 12815/2023 (Processo Originário SEI nº 8307/2023) 

3. Vigência: de 18/09/2023 a 17/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa DENTAL WEB COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ nº 11.312.542/0001-16). 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 1, 4 e 7 do 

Pregão Eletrônico nº 028/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 36/2023. 

2. Processo SEI nº 12853/2023 (Processo Originário SEI nº 8316/2023) 

3. Vigência: de 18/09/2023 a 17/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa LUIZ GOULART & CIA LTDA (CNPJ nº 88.014.006/0001-69). 
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5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 1, 2 e 7 do 

Pregão Eletrônico nº 033/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 37/2023. 

2. Processo SEI nº 12858/2023 (Processo Originário SEI nº 8316/2023) 

3. Vigência: de 18/09/2023 a 17/09/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a 

empresa DENTAL MED CONNECT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ nº 

12.817.864/0001-80). 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais e insumos odontológicos, vinculados aos Lotes 5 e 8 do 

Pregão Eletrônico nº 033/2023, visando suprir as necessidades do Departamento Odontológico do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

  

  

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 135/2023 

PROCESSO nº 013202/2023 
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O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 4488/2023/GP (0448420); 

CONSIDERANDO a Informação nº 1211/2023/DIORF (0451074), afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 360/2023/DICOI (0452863) e o Parecer nº 1217/2023/DIJUR (0452512), 
favoráveis à contratação direta, por inexigibilidade de licitação, bem com a Informação n.º 158/2023 - SEGER. 

  

R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa LAIS SOUZA PALESTRAS E PUBLICIDADE LTDA - CNPJ 33.089.457/0001-73, 
(Processo SEI 13202/2023) referente  à palestrar aula, acerca do tema, "Superação, Motivação e Resiliência; 
“O Poder da Transformação”, no evento "Ciclo de Palestras e Dinâmicas sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência", nesta Corte de Contas, que ocorrerá nos dias 25 e 26 de setembro de 2023, nas dependências 
deste TCE/AM, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de 
Seleção e Treinamento). 

  

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa LAIS SOUZA PALESTRAS E PUBLICIDADE LTDA - CNPJ 33.089.457/0001-73, 
(Processo SEI 13202/2023) referente à palestrar aula, acerca do tema, "Superação, Motivação e Resiliência; 
“O Poder da Transformação”, no evento "Ciclo de Palestras e Dinâmicas sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência", nesta Corte de Contas, que ocorrerá nos dias 25 e 26 de setembro de 2023, nas dependências 
deste TCE/AM, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de 
Seleção e Treinamento). 

  

  

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=512403&id_procedimento_atual=511758&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=f24812a4e838844607db6227557fecfc5916b24bf69f956acb6dd592d58e5a59b7680842e2f5f4cd3b9cca2e1806749414e4474f8a5cb053a6bd4839a8803533102b384d3dc9f37f30c74d69f1a9597d46809d801ee4770719e59822843ebe5d
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=515462&id_procedimento_atual=511758&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=f69e8086723e9771ff2bc54f12d8684dd75f994e2d69b2589ad0f7384c97b1a6b7680842e2f5f4cd3b9cca2e1806749414e4474f8a5cb053a6bd4839a8803533102b384d3dc9f37f30c74d69f1a9597d46809d801ee4770719e59822843ebe5d
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=517481&id_procedimento_atual=511758&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=7634617b20f6d8f686bae5851cd971c2eb15f91461001e1f5239ad8c8e4e176fb7680842e2f5f4cd3b9cca2e1806749414e4474f8a5cb053a6bd4839a8803533102b384d3dc9f37f30c74d69f1a9597d46809d801ee4770719e59822843ebe5d
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=517097&id_procedimento_atual=511758&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=900b1524420674a05e454e0b0d2217d9ace86bcadfbbf34c723d97817874dc94b7680842e2f5f4cd3b9cca2e1806749414e4474f8a5cb053a6bd4839a8803533102b384d3dc9f37f30c74d69f1a9597d46809d801ee4770719e59822843ebe5d
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 91/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR a servidora, ÉRIKA ALVES DE ARAÚJO, matrícula Nº 0015490A, para atuar como 
FISCAL, e o servidor VALTERNEY TELES DOS SANTOS, matrícula nº 0022101A,  para atuar como GESTOR 
do Contrato nº 129/2023 (Processo nº 008526/2023-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a contratação da empresa 
Licittare Cursos e Treinamentos LTDA, CNPJ: 22.086.622/0001-17, referente às palestras de Monique 
Furtado (Advogada e Consultora em Direito Administrativo e Compliance) e Isac Pamplona (Psicólogo no 
Tribuna de Contas do Distrito Federal), com a temática "MASTERCLASS DIÁLOGOS SUSTENTÁVEIS: A hora e 
a vez da Prevenção e do Combate ao Assédio no Trabalho", a ser contado do dia 14/09/2023. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de setembro de 2023. 

  

  

 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 93/2023 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

  

Art. 1° -  DESIGNAR MERISA MONTEIRO MENDES, matrícula 000.502-9C, ADÉLIA DE SOUZA MARINHO 
MENDES GOMES, matrícula 000.376-0A, para atuar como FISCAIS, e VALTERNEY TELES DOS SANTOS, 
matrícula 2210-1A e FABIOLA CARLA PAZ PIRES, matrícula 001.105-4B, para atuarem como GESTORES do 
Contrato nº 130/2023 (Processo nº 10599/2023-SEI/TCE/AM), cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em seguro de acidentes pessoais coletivo, que entre si celebram o TCE/AM e a 
empresa MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A, CNPJ 33.608.308/0001-73, pelo período de 12 
(doze) meses, de 14/09/2023 a 14/09/2024. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de setembro de 2023. 

  

 

 

               
ATO   N.º 126/2023 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei n.º 2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas); 
  
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, matrícula n.º 002.810-0A, 
para substituir o Senhor Conselheiro JULIO ASSIS CORREA PINHEIRO, matrícula n.º 001.006-5A, durante seu 
afastamento, no período de 11 a 20.09.2023. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
setembro de 2023. 
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P O R T A R I A N.º 608/2023-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 154/2023/DICER/GP, datado de 09.08.2023, constante do Processo 
SEI n.º 013432/2023;  
    
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR a servidora FRANCYNNE MONTEIRO AQUINO, matrícula n.º 002.971-8C, para, no período de 11 a 
13.09.2023, participar do Encontro Nacional das Corregedorias, Controles Internos e Ouvidorias dos Tribunais de 
Contas do Brasil – ENCCO 2023, na cidade de Natal/RN; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

III - DETERMINAR que a referida servidora apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
setembro de 2023. 

 
 

 

 

 

P O R T A R I A  Nº. 613/2023-GPDGP 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 745/2023/SECEX/GP, datado de 01.09.2023, constante do Processo 
SEI n.º 013306/2023;  
 
R E S O L V E : 
 
I- DESIGNAR o servidor JORGE GUEDES LOBO, matrícula n.º 000.800-1A, para no período de 12 a 
15.09.2023, acompanhar os trabalhos que acontecerão durante a inspeção no Escritório da Representação da 
Prefeitura Municipal de Manaus, em Brasília/DF; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

III-  DETERMINAR que a referido servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, e relatório de viagem, no prazo de 24 
horas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 11 de setembro de 2023. 
 

 
 

 

 

P O R T A R I A Nº 614/2023 – GPDGP 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Senhor Dayvson Carlos Batista de Almeida, através do 
Requerimento datado de 11.09.2023, contante no Processo n.º 013749/2023; 
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 R E S O L V E: 
   
PRORROGAR o prazo de posse do senhor DAYVSON CARLOS BATISTA DE ALMEIDA, nomeado para o cargo 
de Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “A”, através do Ato n.º 121/2023, datado de 
30.08.2023, publicado no DOE de mesma data, com fulcro no art. 41, § 1º, da Lei Estadual 1762/86, pelo prazo de 
30 (trinta) dias, no período de 29.09 a 28.10.2023. 
   
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2023. 
 

 
 

 

 

                             
P O R T A R I A N.º 623/2023-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pelo Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Junior, datado 
de 09.08.2023, constante do Processo SEI n.º 013800/2023;  
     
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR a servidora TATIANA MARIA FERREIRA FROTA, matrícula n.º 001.635-7A, para, no período de 04 
a 06.10.2023, participar do 18º Encontro de Secretariado e Gestão de Pessoas, na cidade de Gramado/RS; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

III - DETERMINAR que a referida servidora apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2023. 

 
 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 624/2023 – GPDGP 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4612/2023/GP, datado de 131209.2023, constante no Processo SEI n.º 
010144/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR os militares relacionados abaixo, para acompanharem as vistorias in loco, nos períodos e municípios 
a seguir: 
 

MILITARES MUNICÍPIO DATA 

MOACIR CARMO DOS SANTOS 
Matrícula n.º 003.550-5A 

Presidente 
Figueiredo/AM 

31.08 a 
02.09.2023 

JOAO RICARDO LACERDA DE MOURA 
Matrícula n.º 003.390-1A 

Itacoatiara e Rio 
Preto da Eva/AM 

15 a 16.09.2023 

NELSON RIOS DA SILVA CORREA 
Matrícula n.º 003.551-3A 

Careiro/AM 11 a 13.09.2023 

 

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão Pessoas adotem as providências 
necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2023 
 
 

 

 

P O R T A R I A  Nº. 625/2023-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO o teor da Errata n.º 2/2023-GP, datado de 12.09.2023, constante do Processo SEI n.º 
005849/2023; 
 
R E S O L V E : 
 
ALTERAR as Portarias n.º 248/2023 -GPDRH, n.º 249/2023-GPDRH, n.º 250/2023-GPDRH e n.º 251/2023-GPDRH, 
datadas de 08.05.2023, quanto ao período, fazendo constar o período de 03 a 06.10.2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 13 de setembro de 2023. 
 

 
 

 

 

 
P O R T A R I A  N.º 630/2023-GPDRH 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 96/2023/GOV/GP, datados de 18.07.2023, e do Memorando n.º 
123/2023/GOV/GP, datado de 12.09.2023, constantes no Processo SEI n.º 010542/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR os servidores e militares relacionados abaixo, para compor a equipe da Ouvidoria que desempenhará 
atividades do Projeto Aluno Ouvidor, nos munícipios do interior do Amazonas, conforme segue: 
 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 

CLARIANA SILVA DO LAGO 
Matrícula n.º 003.633-1A 

Iranduba e 
Manacapuru/AM 

18 a 20.09.2023 

BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA 
Matrícula n.º 003.627-7A 

HIAGO ARAUJO DE FREITAS 
Matrícula n.º 002.479-1A 

IVANEIDE RAMOS DA SILVA 
Matrícula n.º 0034622C 

MARCELO BRITO DE SIQUEIRA 
Matrícula n.º 003.849-0A 

Parintins e 
Nhamundá/AM 

25 a 29.09.2023 

MARILEUDA MORAES DOS SANTOS 
Matrícula n.º 001.130-4A 

KARLA DE HOLANDA LOBO 
Matrícula n.º 003.619-6A 

PEDRO GOMES DE MELO 
Matrícula n.º 000.851-6C 

ROBERTA RODRIGUES GADELHA 
VASCONCELOS 
Matrícula n.º 001.652-7A 

FABIO AUGUSTO SANTOS FALABELLA 
Matrícula n.º 003.631-5A 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
setembro de 2023. 

 
 

 

 

 
P O R T A R I A  N.º 638/2023-GPDGP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 009041/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I- FICA APROVADA a Progressão Funcional dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
referente ao mês de agosto 2023, constante do anexo desta; 
 
II- Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
setembro de 2023.  
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ANEXO PROGRESSÃO AGOSTO/2023 
 
 
 

CLASSE/NÍVEL B IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 
002323-0A MARIA ANGELICA DE JESUS RIBEIRO S 19.08.2023 

 

 

ERRATA Nº 17/2023-DEPED 

NA PORTARIA N.º 596/2023-GPDGP, DATADA DE 31.08.2023, PUBLICADA NO DOE DE 12.09.2023 

  

ONDE SE LÊ: 

RODRIGO VALADAO DE SOUZA 

Matrícula n.º 001.799-0B 

  

LEIA-SE: 

RODRIGO VALADAO DE SOUZA 

Matrícula n.º 001.343-9A 

  

DEPARTAMENTO DE PESSOAL E DOCUMENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, Manaus, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

PORTARIA SEI Nº 215/2023 - SGDGP 
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A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e  

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 82/2023, constante no Processo n.º 013811/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS), como adiantamento em favor do 
servidor MOACYR MIRANDA NETO, matrícula n.º 000.540-1A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

                                    

 

 

PORTARIA SEI Nº 216/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 81/2023, constante no Processo n.º 013839/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS), como adiantamento em favor da 
servidora GIOVANA AIRON CARVALHO ALMEIDA, matrícula n.º 003.219-0B, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

                                    

 

 

PORTARIA SEI Nº 217/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 79/2023/DIMAT, constante no Processo n.º 013867/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta reais), como adiantamento em favor do 
servidor RODRIGO VALADAO DE SOUZA, matrícula n.º 001.343-9A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

                                    

 

 

 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 
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DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 14874/2023 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1164/2023 - TCE – 
SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14790/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CLOVIS MOREIRA SALDANHA 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1273/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14868/2023 – DENÚNCIA INTERPOSTA PELA EMPRESA A.I.G. COMERCIAL LTDA. EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO CASTANHO, POR MEIO DA COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÃO, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO CERCEAMENTO DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DO MUNICÍPIOZES. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Setembro 
de 2023. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 18 de 
setembro de 2023. 
 

 
 

 
CAUTELAR 

 

Sem Publicação 
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EDITAIS 

 
 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2023-DICAMI 
 
Processo nº 12.960/2021. Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, do exercício 
de 2020.  
Responsável Sr. Evandro Miranda Cardoso, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos. 
Prazo: 30 dias.  
Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. Evandro Miranda Cardoso, Ex-
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos sobre as restrições evidenciadas no item 17.2, 
restrições 1 a 12 do Relatório Conclusivo nº 93/2022-DICAMI/CI e Parecer Ministerial nº 1.109/2023-DIMP-
MPC-GPG, cujo o inteiro teor pode ser acessado no bojo do presente processo, sendo-lhe facultado o 
recolhimento aos cofres públicos da quantia de R$ 266.430,60 (duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos 
e trinta reais e sessenta centavos), de forma legível, conforme requisição esposada em Notificação n.º 453/2023-
DICAMI dispostas nos autos deste processo, nº 12960/2021, (pg.). Tanto o requerimento das peças necessárias ao 
exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverá ser realizada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente 
no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço oficial https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a 
adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo. 
.  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Setembro de 2023. 

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 83/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
NONATO NEGRÃO TORRES, parte interessada do Processo TCE n° 10777/2020, que tem por objeto a Prestação 
de Contas do Termo de Convênio nº 67/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC e a 
Associação Movimento Bumbas de Manaus; para tomar ciência do Acórdão n.º 1950/2020 - TCE - SEGUNDA 
CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 09/02/2021, Edição nº 2470 
(www.tce.am.gov.br), e, querendo, interpor Recurso Ordinário no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 60 e 
61 da Lei n°. 2.423/1996, ou enviar a documentação comprobatória dos itens 8.4 e 8.5 no prazo de 30 (trinta) dias, 
por intermédio do Domicílio Eletrônico de Contras (DEC), através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, 
conforme disposto no Art. 15, §5º da Portaria n.º 939/2022-GPDRH.  
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
14 de Setembro de 2023.  

 

 
 
 

 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.23/2023-DILCON 

 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 

redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 

todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e em 

observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 

Substituto de Conselheiro-Relator, Dr. Mário José Moraes Costa Filho (fls. 42), fica NOTIFICADA a Sra. Lane 

Lima Nascimento, Sócia-Administradora da Empresa L M Serviços Hospitalares e Apoio Administrativo, 

para, no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar da certificação de publicação do presente edital nos autos, nos 

termos do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do Domicílio Eletrônico de Contas – 

DEC, nos termos da Portaria n.º 939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação eletrônica de 

atos processuais no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem realizados por meio do 

Domicílio Eletrônico de Contas e dá outras providências. O DEC pode ser acessado diretamente no Portal do TCE 

por meio do link: <https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf>, ou pela Central de Ajuda, copiando e colando o endereço 

http://www.tce.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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abaixo em seu navegador ou clicando no link: <https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>. A 

apresentação da documentação solicitada deverá ser feita a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle 

Externo de Licitações e Contratos, em face da Representação nº 13.524/2023, através do Domicílio Eletrônico 

de Contas – DEC, nos termos da portaria nº 939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação 

eletrônica dos atos processuais no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem realizados por 

meio do Domicílio Eletrônico de Contas e dá outras providências. Solicitamos atenção às publicações do Diário 

Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e procedimentos. Dúvidas 

podem ser direcionadas ao telefone (92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo 

WhatsApp.  

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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